
 
 

Prefeitura do Município de Votuporanga 
Estado de São Paulo – CNPJ nº 46.599.809/0001-82 

Rua Pará, nº 3227 – Centro – fone/fax (17) 3405-9700 – Cx. P. 291 – CP 15502-165 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 
A Prefeitura do Município de Votuporanga , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 

37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS, para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  

Exigências complementares no 
ato da posse 

Borracheiro 40 9 01 705,44 25,00 - 
Eletricista 40 9 02 705,44 25,00 - 
Motorista de Caminhão 40 11 03 742,17 25,00 CNH categoria “D” ou superior 
Pedreiro 40 10 03 723,39 25,00 Boa condição física 
Serviços Gerais Braçal 40 3 03 609,88* 25,00 Boa condição física 
* Em conformidade com o Art. 7º da Constituição Federal, são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado. 
 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  

Exigências complementares no 
ato da posse 

Agente de Saúde 40 5 02 641,02 35,00 Capacidade para tarefas com 
esforço físico 

Agente Fiscal de Obras 
40+ 

regime de 
escala 

16 01 846,85 35,00 
Ensino Técnico em Edificações, 

registro no CREA e CNH categoria 
“A/B” ou superior 

Agente Fiscal de Posturas 
40+ 

regime de 
escala 

16 03 846,85 35,00 CNH categoria “A/B” ou superior 

Agente Fiscal de Trânsito 
(Feminino) 

40+ 
regime de 

escala 
18 10 885,34 35,00 CNH categoria “B” ou superior 

Auxiliar de Topografia 40 16 03 846,85 35,00 - 

Cadista 40 16 02 846,85 35,00 Conhecimento em Informática e 
curso de Autocad 2D 

Topógrafo 40 19 03 905,63 35,00 Ensino Técnico em Agrimensura e 
registro no CREA 

 

1.1.2 NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA E HABILITAÇÃO EM PRÉ-ESCOLA 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Professor Adjunto de 
Educação Básica 12 

LC nº 
40/2001- 
Anexo III 

05 648,78 35,00 - 

 

1.1.3 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Ref. Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  

Exigências complementares no ato 
da posse 

Advogado 40 51 01 2.176,28 45,00 Superior Completo e registro na OAB 

Arquiteto 40 51 01 2.176,28 45,00 Superior Completo em Arquitetura e 
registro no CREA 

Bibliotecário 40 35 01 1.286,86 45,00 Superior Completo em 
Biblioteconomia e registro no CRB 



 

Técnico Desportivo (Futebol) 40 16 01 846,85 45,00 Superior Completo e registro no 
CREF** 

Técnico Desportivo (Natação) 40 16 01 846,85 45,00 Superior Completo e registro no 
CREF** 

Técnico em Recursos 
Humanos 40 25 01 1.039,50 45,00 

Superior Completo e conhecimentos 
em informática 

** Os candidatos amparados pela lei 9.696/98 e resolução 045/2002 do CONFEF podem exercer a profissão de Técnico 
Desportivo independente da graduação em Educação Física. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 05 a 15 de 

janeiro de 2012 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição por meio do Programa 

ACESSA SÃO PAULO , sita a Rua Sergipe, nº 3317 – Bairro Patrimônio Velho – Votuporanga/SP, no horário 
das 8 horas às 17 horas. 
 

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.1.6  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 



 

 
2.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Motorista de Caminhão  possuir habilitação na categoria “D” ou superior. 

Serão condicionadas até a data das provas práticas  eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.7 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a  CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 



 

 
3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
4.1     - Para os cargos Agente de Saúde  e Agente Fiscal de Trânsito (Femini no)  o Concurso Público será 

realizado em duas fases: 1ª FASE – Provas Objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória e 2ª FASE – 
Teste de Aptidão Física – Eliminatória e Classificatória  
 

4.1.1    - Para os cargos: Auxiliar de Topografia, Borracheir o, Cadista, Eletricista, Motorista de Caminhão, 
Pedreiro, Serviços Gerais Braçal e Topógrafo  o Concurso Público será realizado em duas fases: 1ª FASE 
– Provas Objetivas (escrita)  – Eliminatória e Classificatória e 2ª FASE – Prova Prática – Eliminatória e 
Classificatória. 
 

4.1.2   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos de Advogado, Arquiteto, 
Bibliotecário, Professor Adjunto de Educação Básica, Técnico Desportivo (Futebol), Técnico 
Desportivo (Natação) e Técnico em Recursos Humanos  e exclusivamente de provas para os demais 
cargos. 
 

4.1.3  - A duração da prova objetiva (escrita / 1ª fase ) será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.4  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.4.1- Os candidatos ao cargo de Motorista de Caminhão  deverão portar e apresentar, por ocasião da prova 
prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de 
validade. 
 

4.1.5  - As provas objetivas (escrita / 1ª fase ) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 
múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.6  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.7 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.8 - O Teste de Aptidão Física objetiva selecionar os candidatos cuja aptidão física seja compatível com o 
exercício do cargo e será realizado de acordo com o presente Edital. 
 

4.1.9  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.10  -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.11  -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 



 

e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
BORRACHEIRO 
ELETRICISTA 
PEDREIRO 
SERVIÇOS GERAIS BRAÇAL 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
MOTORISTA DE CAMINHÃO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  

20 05 05 10 SIM 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE FISCAL DE OBRAS 
AGENTE FISCAL DE POSTURAS 
Conhecimentos Específicos  Líng ua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

20 05 05 10 
 
AGENTE DE SAÚDE  
AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO (FEMININO) 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  TAF 

20 05 05 10 2ª Fase 
 
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

Língua Portugues a Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
CADISTA 
TOPÓGRAFO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  

20 05 05 10 SIM 
 

NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA E 

HABILITAÇÃO EM PRÉ-ESCOLA 
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Pedagógicos  

10 10 10 10 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
ADVOGADO 
ARQUITETO 
BIBLIOTECÁRIO 
TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos em 
Informática 

20 10 10 10 
 
TÉCNICO DESPORTIVO (FUTEBOL) 
TÉCNICO DESPORTIVO (NATAÇÃO) 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos 
Básicos em Informática Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2     - Serão convocados para as provas práticas e TAF (2ª fase) para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados 

e classificados na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios de 
desempate previstos no presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Auxiliar de Topografia 05 (cinco) vezes o número de vagas 
Borracheiro  10 (dez) vezes o número de vagas 
Cadista 08 (oito) vezes o número de vagas 



 

Eletricista 06 (seis) vezes o número de vagas 
Motorista de Caminhão 12 (doze) vezes o número de vagas 
Pedreiro 08 (oito) vezes o número de vagas 
Serviços Gerais Braçal 12 (doze) vezes o número de vagas 
Topógrafo 05 (cinco) vezes o número de vagas 
 

Cargos Quantidade de candidatos que serão convocados  
 para TAF – Teste de Aptidão Física 

Agente de Saúde 20 (vinte) vezes o número de vagas 
Agente Fiscal de Trânsito (Feminino) 05 (cinco) vezes o número de vagas 
 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos de Advogado, Arquiteto, 

Bibliotecário, Professor Adjunto de Educação Básica, Técnico Desportivo (Futebol), Técnico 
Desportivo (Natação) e Técnico em Recursos Humanos  e exclusivamente de provas para os demais 
cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
6.1.1 - O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados em hipótese alguma os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 



 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escrita / 1ª fase) serão realizadas no dia 05 de fevereiro  de 

2012, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado 
no local de costume da Prefeitura, através de jornal com circulação no município e através do site 
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  e TAF – Teste de 
Aptidão Física (2ª Fase)  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados através do Edital que 
publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   

 
8h  14h 

Advogado  Agente Fiscal de Posturas 
Agente de Saúde  Arquiteto 
Agente Fiscal de Obras  Bibliotecário 
Agente Fiscal de Trânsito (Feminino)  Cadista 
Auxiliar de Topografia  Eletricista 
Borracheiro  Pedreiro 
Motorista de Caminhão  Técnico Desportivo (Natação) 
Professor Adjunto de Educação Básica  Topógrafo 
Serviços Gerais Braçal  Técnico em Recursos Humanos 
Técnico Desportivo (Futebol)   

 
7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Organizadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 



 

Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:   
BORRACHEIRO: (PRÁTICA)  Conhecimento de ferramentas; Conhecimento das técnicas de montagem e 
desmontagem de pneus; Calibragens; Medidas de segurança; Medidas de pneus e rodas.  
 
ELETRICISTA: (PRÁTICA) Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em 
eletricidade; Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do 
material; Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, 
extratores, adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e 
definitivas. 
 
MOTORISTA DE CAMINHÃO: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO 
VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; 
Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros 
disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, 
inclusive com basculamento. 
 
PEDREIRO: (PRÁTICA) Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; 
Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; 
Preparação de massas; Noções de assentamento de tijolos e noções básicas de encanamento em geral. 
 
SERVIÇOS GERAIS BRAÇAL: (PRÁTICA) Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no 
Trabalho; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; 
Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas 
diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de 
valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e 
descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; Conhecimentos básicos de hidráulica e 
eletricidade; Hierarquia; Noções básicas de primeiros socorros. 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
AGENTE DE SAÚDE:  Noções básicas em controle de vetores como: dengue, leishmaniose, educação em 
saúde, zoonoses, pragas urbanas, pulverização ambiental. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e 
Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
AGENTE FISCAL DE OBRAS: Planejamento; Canteiro de Obra; Equipamentos de obra civil; Plantas; Locação 
da obra; Estrutura; Fundações; Alvenaria; Revestimentos; Pintura; Esquadrias; Cobertura; Instalações 
Elétricas; Instalações de água; Instalações de esgoto; Galeria de águas pluviais; Finalidade da Fiscalização; 
Recebimento definitivo de obra; Código de Obras do Município. 
 



 

AGENTE FISCAL DE POSTURAS : Legislação Municipal Específica; Funções do Fiscal; Hierarquia; Utilização 
de logradouros públicos; Muros, cercas e calçadas; Queimadas; Cortes de árvores; Clubes recreativos; 
Horários e forma de funcionamento de bancas de jornal, teatros, circos, farmácias, parques, etc.; Comércio 
ambulante; Aferição de pesos e medidas; Código de Posturas do Município. 
 
AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO (FEMININO): Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e alterações posteriores); Do Sistema Nacional de Trânsito; Das Normas Gerais de Circulação e 
Conduta; Dos Pedestres e Condutores de veículos não motorizados; Do Cidadão; Da Educação para o 
Trânsito; Da Sinalização de Trânsito; Da Engenharia de Tráfego, da Operação, da Fiscalização e do 
Policiamento Ostensivo de Trânsito; Dos Veículos; Da Segurança dos Veículos; Da Identificação do Veículo; 
Do Registro de Veículos; Do Licenciamento; Da Condução de Escolares; Da Habilitação; Das Infrações; Das 
Penalidades; Das Medidas Administrativas; Do Processo Administrativo; da Autuação; Do Julgamento das 
Autuações e Penalidades; Dos Crimes de Trânsito. 
 
AUXILIAR DE TOPOGRAFIA: (PRÁTICA) Generalidades:  Conceitos Fundamentais de topografia; Unidade 
de medidas; Escalas; Instrumental de topografia; Planimetria: Medição de ângulos; Uso de Teodolito nas 
medições angulares; Distâncias horizontais; Métodos de levantamento Planimétrico; Altimetria: Definições e 
referências; Instrumental, Níveis e miras; Tipos de Nivelamento; Perfil Longitudinal; Curvas de nível; Curvas em 
desnível; Métodos de levantamento Planialtimétrico; Topologia: Modelado topográfico; Formas de terreno; 
Representação do relevo orográfico. 
 
CADISTA: (ESCRITA/PRÁTICA)  AutoCad 2D:  Iniciação/Configuração; Sistemas de Coordenadas; Barras de 
menus e o seu conteúdo; Comandos básicos de desenho, texto, tabelas, tramas e contornos; Blocos e 
Símbolos; Gestão de Layers; Dimensionamento da página e do desenho; Preparação de Layouts e Plotagem. 
 
TOPÓGRAFO: (ESCRITA/PRÁTICA)  Generalidades:  Conceitos Fundamentais de topografia; Unidade de 
medidas; Escalas; Instrumental de topografia; Planimetria: Medição de ângulos; Uso de Teodolito nas 
medições angulares; Distâncias horizontais; Métodos de levantamento Planimétrico; Altimetria: Definições e 
referências; Instrumental, Níveis e miras; Tipos de Nivelamento; Perfil Longitudinal; Curvas de nível; Curvas em 
desnível; Métodos de levantamento Planialtimétrico; Topologia: Modelado topográfico; Formas de terreno; 
Representação do relevo orográfico. 
 
NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA E HABILITAÇÃO EM PRÉ-ESCOLA 
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Pedagógicos:  
ASSMANN, Hugo. Metáforas novas para reencontrar a educação - epistemologia e didática. Piracicaba: 
Unimep, 2001. 
COLL, César e outros. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006. 
COLL, César; MARTÍN, Elena e colaboradores. Aprender conteúdos & desenvolver capacidades. Porto Alegre: 
Artmed, 2004. 
CONTRERAS, José. A autonomia dos professores. São Paulo: Cortez, 2002. 
DELORS, Jacques e EUFRAZIO, José Carlos. Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortez, 1998. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática docente. São Paulo: Paz e Terra, 
2008. 



 

GARDNER, Howard; PERKINS, David; PERRONE, Vito e colaboradores. Ensino para a compreensão. A 
pesquisa na prática. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HARGREAVES, Andy. O ensino na sociedade do conhecimento: educação na era da insegurança. Porto 
Alegre: Artmed, 2003. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
MARZANO, Robert J.; PICKERING, Debra J.; POLLOCK, Jane E. Ensino que funciona: estratégias baseadas 
em evidências para melhorar o desempenho dos alunos. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
MOREIRA, Antonio Flávio e Silva, Tomaz Tadeu. Currículo, Cultura e Sociedade(Orgs). São Paulo: Cortez, 
2008. 
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez, 2006. 
OLIVEIRA, Marta K. de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento; um processo sóciohistórico 4. ed. São 
Paulo: Scipione,1997. 
PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, Jean. Para onde vai a educação?. Rio de Janeiro: José Olimpio, 2007. 
PIAGET, Jean. Psicologia e pedagogia: a resposta do grande psicólogo aos problemas do ensino. Rio de 
Janeiro: Forense Universitária, 1998. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. Petrópolis: Vozes, 2002. 
TEDESCO, Juan Carlos. O novo pacto educativo. São Paulo: Ática, 2001. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem - Práticas de Mudança: por uma praxis 
transformadora. São Paulo: Libertad, 2003. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
Conhecimentos Específicos :  
COLL, César. Aprendizagem escolar e construção do conhecimento. São Paulo: Artemed,2002.16 
CURTO, Lluís Maruny; MORILLO, Maribel M. & TEIXIDÓ,Manuel M. Escrever e ler - Volume I e II. Porto 
Alegre. Artmed, 2000. 
DOLZ , J. e SCHNEUWLY, B. Gêneros e progressão em expressão oral e escrita. Elementos para reflexões 
sobre uma experiência suíça (francófona). In “Gêneros Orais e escritos na escola”. Campinas(SP): Mercado de 
Letras; 2004. 
ECHEVERRÍA, M. P. P.; POZO, J. I. Aprender a resolver problemas e resolver problemas para aprender. In: 
POZO, J. I. (Org.). A solução de problemas. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo: Editora Cortez,1996. 
FERREIRO, Emilia. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo:Editora Cortez,1996. 
FERREIRO, Emilia. Cultura escrita e educação: conversas de Emilia Ferreiro com José Antonio Castorina, 
Daniel Goldin e Rosa MariaTorres. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
FIORIN, J. L. In: Introdução ao pensamento de Bakhtin. São Paulo: Ática; 2006. 
GERALDI, J. W. Linguagem e Ensino. Exercícios de militância e divulgação. Campinas (SP): ALB - Mercado de 
Letras, 1996. 
LATAILLE, Yves et alii. Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. SP, Summus, 1992. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola. O real, o possível e o necessário. Porto Alegre. Artmed. 2002 
LERNER, D. e SADOVSKY, P. O sistema de numeração:um problema didático. In: PARRA, Cecília; SAIZ Irmã; 
[et al] (Org.). Didática da Matemática: Reflexões Psicopedagógicas. Tradução por Juan Acuña Llorens. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 1996. p. 73-155. 
NEMIROVSKY, Myriam. O Ensino da Linguagem escrita. Artmed, 2002. 
SCHNEUWLY, Bernar d. Palavra e ficcionalização: Um caminho para o ensino da linguagem oral. In “Gêneros 
Orais e escritos na escola”. Campinas(SP): Mercado de Letras; 2004. 
SMOLKA, Ana Luíza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita. Alfabetização como processo discursivo. 
São Paulo (SP): Cortez; Campinas (SP): Editora da Universidade Estadual de Campinas, 2003. 
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Editora Artmed, 1998. 
TEBEROSKY, Ana, COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever – uma proposta construtivista. Porto 
Alegre Artmed. 2002. 
VYGOTSKY. L.S. Formação social da mente. Martins Fontes. São Paulo. 2007. 
WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 



 

Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos:   
ADVOGADO: Teoria Geral do Estado : Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do 
Estado; Poder; Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; 
Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional : Constituição Federal de 1988; constitucionalismo; 
conceito, sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas 
constitucionais; controle de constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil : 
Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito 
das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte Especial (Livro III – Do Direito das 
Coisas). Direito Penal : Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); 
Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos 
Crimes contra a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte 
Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a 
Administração Pública. Processo Civil : Livro I – Processo de Conhecimento; Livro II – Processo de Execução; 
Livro III – Processo Cautelar; Livro IV – Procedimentos Especiais. Direito Tributário – Código Tributário 
Nacional (Livros Primeiro e Segundo) e Código Tributário Municipal. Direito Administrativo : Direito 
Administrativo e Administração Pública; Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos 
Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos 
Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Serviços Públicos; Concessão e Permissão 
de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; 
Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle 
da Administração Pública; Pregão Eletrônico; Direito Do Consumidor : Código de Defesa do Consumidor. 
Direito Do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito material e processual do trabalho). 
Advocacia : Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina. Legislação  Geral : Improbidade 
Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de 
Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data;  
Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal. 
 
ARQUITETO: Arquitetura Contemporânea; Acondicionamento térmico natural aplicado na Arquitetura; 
Alicerces, Madeiramento e Cobertura; Instalação hidráulica e elétrica; AutoCad; Legislação Municipal 
Especifica.(Código de obras, Código sanitário, Plano Diretor, Lei de Zoneamento Municipal) e Princípios Gerais 
de Representação em Desenho Técnico NBR 10067. 
 
BIBLIOTECÁRIO: Organização e administração de bibliotecas: planejamento de Bibliotecas, implantação de 
sistema de bibliotecas, noções gerais de administração básica, com ênfase em organogramas, fluxogramas e 
cronogramas; Normas Técnicas para área de Documentação (ABNT); Controle bibliográfico dos registros do 
conhecimento: documentação: (Conceitos Básicos e Finalidades); Representação descritiva; Entradas de 
nomes individuais e coletivos pelo AACR2; Catalogação no AACR2; Formação de catálogos; Catalogação de 
periódicos e demais publicações seriadas; Catalogação de multimeios (slides, filmes, fitas em geral); 
Representação temática;  Classificação bibliográfica através da CDD (Classificação Decimal de Dewey); 
Avaliação e desenvolvimento de coleções; Sistemas de seleção e aquisição de documentos; Preservação e 
descarte de documentos; Disseminação da informação; Estudo de Usuário; Referência: conceituação do 
serviço de referência;  Marketing na Biblioteca; Associações de classe e sindicatos. Legislação: Resolução 
CFB N.º 42 de 11 de janeiro de 2002 – Dispõe sobre Código de Ética do Conselho Federal de Biblioteconomia; 
Resolução n. 119/2011 – Dispõe sobre os parâmetros para as bibliotecas escolares; Lei N° 9.674, de 26 de 
junho de 1998. Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras providências; Lei N° 
10.753, de 30 de outubro de 2003 – Institui a Política Nacional do Livro; Lei n. 12.244/2010 – Dispõe sobre a 
universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do País. 
 
TÉCNICO DESPORTIVO (FUTEBOL): Futebol de Campo: Regras, Regulamentos, Histórico, Atualidades, 
Competições, Sistemas Táticos; Futsal:  Regras, regulamentos, Atualidades, Histórico, Competições, Sistemas 
Táticos. 
 
TÉCNICO DESPORTIVO (NATAÇÃO): Regras, Regulamentos, Competições, Atualidades, Índices Técnicos, 
Olimpíadas, Histórico. 
 
TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS: Psicologia; Entrevista de desligamento; Plano de benefício; Concurso 
Público; Rotina de pessoal; Treinamento; Admissão e demissão; Pesquisas de cargos e salários; Descrição de 
cargos e salários; Recrutamento; Seleção; A interação entre pessoas e empresas; Conceituação de RH: 
objetivos e metas; O perfil e a formação do Analista de Recursos Humanos; Alternativas de trabalho: as 
atividades desenvolvidas pelo Analista; O Analista de Recursos Humanos como agente de mudanças na 
empresa: o papel estratégico. 

 



 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
 

 b -   maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver; 
 

 c -   maior nota na prova prática, se houver; 
 

 d -   maior idade; 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 
 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA (1ª fase) 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova objetiva  

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA (2ª fase) 

 
11.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 

11.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 
 



 

12.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (2ª Fase) 

 
12.1 - A 2ª Fase – TAF consistirá de provas de Aptidão Física, conforme TAF constante do Anexo I - Tabelas I e II. 

 
12.1.1 - O TAF – Teste de Aptidão Física será avaliado na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos para cada teste e terá 

caráter eliminatório e classificatório. 
 

12.1.2 - Todos os candidatos classificados na 1ª fase, conforme item 5.2, serão submetidos ao teste de aptidão física 
conforme o seguinte conteúdo programático: 
 
PROVA PRÁTICA DE APTIDÃO FÍSICA:  Flexões abdominais, tipo remador (Classificatório / ambos os 
sexos ), Corrida de 12 (doze) minutos (Classificatória / ambos os sexos ). 
 
PONTUAÇÃO E RESPECTIVAS NOTAS: O valor por cada ponto auferido na prova de aptidão física é de 0,5 
(zero vírgula cinco); 
 

Para essa fase os candidatos deverão levar trajes apropriados (calção, camiseta e tênis) para realizar os testes 
diversos e apresentarem junto à coordenadoria da prova, exame médico realizado no máximo (5) cinco 
dias antes do teste físico  (que ficará retido) constando aptidão para realização de exercícios com esforço 
físico, sob pena de não ser admitido à prova. 
 

12.1.3 - Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão Organizadora do Concurso, a 
Prova de Avaliação de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário 
e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 
 

12.1.4 - Será considerado inapto no TAF o candidato que obtiver pontuação inferior a “100” (cem). 
 

13.  DO RESULTADO FINAL 

 
13.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

13.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
fórmula é a seguinte: 
 

2
NPPNPO

NF
+=  

 
 ONDE: 

 
 NF = Nota Final  

 
 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  

 
 NPP  =  Nota na Prova Prática  

 
13.3  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e TAF , a nota final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas nas provas objetivas e TAF, cuja formula é a seguinte: 
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 ONDE: 

 
 NF = Nota Final  

 
 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  

 
 NTAF  =  Nota Teste de Aptidão Física  
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 



 

da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

14.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

14.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão Organizadora decidir 
sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta 
para todos os candidatos. 
 

14.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

14.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura do Município de Votuporanga - SP 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

14.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à Prefeitura do Município 
de Votuporanga, após o resultado final. 
 

14.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.13 - A convocação para nomeação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

14.13.1- Para efeito de nomeação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame poderá, a qualquer tempo, anular 
a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na 
prova. 
 

14.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 16388/2011, de 07 de dezembro de 2011 e 



 

CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora 
especialmente constituída pela Portaria nº 16389, de 07 de dezembro de 2011. 
 

14.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Votuporanga - SP, 03 de janeiro de 2012. 
 
 

Valter Benedito Pereira 
Prefeito Municipal em exercício 

 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

TABELA “1” 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 

FEMININO 
TESTES FAIXA ETÁRIA - PONTOS 

Abdominal tipo remador –  

1 minuto 
Corrida 12 min 

Até 21 

anos 

De 22 a 

26 anos 

De 27 a 

31 anos 

De 32 a 

36 anos 

De 37 a 

41 anos 

De 42 ou 

mais 

de 0/9 até 1.475 zero zero zero zero zero Zero 

10/11 1.476/1.500 40 45 50 55 60 65 

12/13 1.501/1.525 45 50 55 60 65 70 

14/15 1.526/1.550 50 55 60 65 70 75 

16/17 1.551/1.575 55 60 65 70 75 80 

18/19 1.576/1.600 60 65 70 75 80 85 

20/21 1.601/1.625 65 70 75 80 85 90 

22/23 1.626/1.650 70 75 80 85 90 95 

24/25 1.651/1.675 75 80 85 90 95 100 

26/27 1.676/1.700 80 85 90 95 100  

28/29 1.701/1.725 85 90 95 100   

30/31 1.726/1.750 90 95 100    

32/33 1.751/1.775 95 100     

34/35 1.776/1.800 100      

Será considerado inapto o candidato que nos testes acima obtiver pontuação inferior a 100 

 
 
 

 



 

 
 
 
 
 

TABELA “2” 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 

MASCULINO  
TESTES FAIXA ETÁRIA – PONTOS 

Abdominal tipo r emador – 

1 minuto 
Corrida 12 min 

Até 21 

anos 

De 22 a 

26 anos 

De 27 a 

31 anos 

De 32 a 

36 anos 

De 37 a 

41 anos 

De 42 ou 

mais 

de 0/15 até 2.050 zero zero zero Zero zero zero 

16/17 2.051/2.075 40 45 50 55 60 65 

18/19 2.076/2.100 45 50 55 60 65 70 

20/21 2.101/2.125 50 55 60 65 70 75 

22/23 2.126/2.150 55 60 65 70 75 80 

24/25 2.151/2.175 60 65 70 75 80 85 

26/27 2.176/2.200 65 70 75 80 85 90 

28/29 2.201/2.250 70 75 80 85 90 95 

30/31 2.251/2.275 75 80 85 90 95 100 

32/33 2.276/2.300 80 85 90 95 100  

34/35 2.301/2.325 85 90 95 100   

36/37 2.326/2.350 90 95 100    

38/39 2.351/2.375 95 100     

40/41 2.376/2.400 100      

Será considerado inapto o candidato que nos testes acima obtiver pontuação inferior a 100 

 
 


